
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 925, DE 18 DE MARÇO DE 2020  

 
 

Dispõe sobre medidas emergenciais 

para a aviação civil brasileira em 

razão da pandemia da covid-19. 

 

 

EMENDA ADITIVA N.º 

 

Inclua-se na Medida Provisória, aonde couber, o seguinte dispositivo, 

renumerando-se os demais:  

 

“Art. Ficam prorrogadas pelo período de um ano, as parcelas das dívidas de 
contratos de crédito rural firmados no âmbito do Pronaf – Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar, vincendas durante o período do estado 
de calamidade púbica, bem assim, não serão considerados, nesse período, a 
contagem de tempo de inadimplemento para as dívidas vencidas.” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os segmentos mais vulneráveis da população brasileira enfrentam, na 
atualidade, um duplo desafio rigorosamente com repercussões vitais. O primeiro, em 
decorrência de um infortúnio político que resultou no governo Bolsonaro. 

Inimigo declarado dos interesses populares e democráticos, Bolsonaro 
conseguiu, em um ano de governo, impor um gigantesco salto para trás nos indicadores 
sociais do país. Não bastasse tal infortúnio, o Brasil não em sido poupado dos efeitos 

pavorosos e devastadores da pandemia do COVID-19, que se espalha pelo mundo 
ameaçando a vida de milhões de pessoas. No Brasil, certamente, as populações 
economicamente carentes e abandonadas pelos poderes públicos tendem a ser as mais 
fatalmente atingidas pelo vírus em razão das condições de insalubridade e precariedade 
material generalizada a que estão sujeitas. 

Consideramos como imperativa a suspensão durante o estado de 
calamidade das cobranças de dívidas vincendas relativas às operações de crédito rural 
de qualquer natureza e para qualquer finalidade, bem assim a suspensão da contagem 
de tempo de inadimplemento para as dívidas vencidas. 

 Por isso, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para aprovação da 
presente emenda. 

Sala das Comissões,        de março de 2020. 
 
 

Deputado PEDRO UCZAI 
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